



 RESOLUÇÃO Nº  120 – DE 6 DE OUTUBRO DE 1999

INSTITUI O PROJETO VEREADOR POR UM DIA NA  CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica instituído o projeto Vereador por um dia, na Câmara Municipal de Patos de Minas, através da realização de sessão simulada, de cunho educativo, destinada a alunos a partir do 2º ciclo de ensino.


Art. 2º A sessão a que se refere o art. 1º desta Resolução será realizada em data a ser  definida pela Presidência de acordo com o estabelecimento de ensino.


Art. 3º O funcionamento da sessão criada por esta resolução obedecerá as regras estabelecidas no Regimento Interno.


Art. 4º A instituição de ensino que desejar participar do projeto criado por esta resolução, deverá manifestar-se oficialmente junto à Mesa Diretora da Câmara, com antecedência mínima de trinta dias.


Art. 5º Os dezessete vereadores, integrantes da sessão simulada, serão escolhidos em votação secreta realizada pela instituição de ensino e representarão os partidos políticos, com nomes fictícios, criados pelo estabelecimento de ensino.


Parágrafo único. Após serem escolhidos os alunos, estes assistirão duas reuniões da Edilidade Patense, para se familiarizarem com os trabalhos a serem desenvolvidos.


Art. 6º Os ocupantes dos  cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário serão eleitos pelos alunos vereadores na sessão mencionada no art. 1º. 


Art. 7º As  Assessorias Parlamentar, de Comunicação, Marketing e Computação e a Secretaria  da Câmara darão todo o apoio e assistência indispensáveis à concretização do projeto a que se refere esta Resolução.


Art. 8º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
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